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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 167/97 

Estabelece preços públicos para utilização dos serviços prestados 
por ambulâncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO os custos dos serviços prestados por 
ambulâncias, sob controle da Secretaria Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 288, da Lei n° 246, de 
13 de dezembro de 1975, Código Tributário do Município de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam estabelecidos os seguintes preços públicos 
para os serviços prestados por ambulâncias, sob controle da Secretaria Municipal 
de Saúde, quando solicitados em caráter particular, para tratamento médico-
hospitalar, não encaminhado pelo Sistema Único de Saúde. 

I — VIAGENS: 

a) - para Maringá, Cascavel, Toledo e Marechal Cândido 
Rondon, R$ 20,00 (vinte reais); 

b) - para Londrina, R$ 40,00 (quarenta reais); 
c) - para Curitiba: o custo do combustível a ser gasto. 

II— SERVIÇOS PRESTADOS NA ÁREA TERRITORIAL DO 
MUNICÍPIO: 

ntp,,e2f$ 20,00 (vinte reais), para cada período de 
trà141J8J9T 	d),417131,  

et, 	 ner.a.ter:.,60(sM) horas ou fraça-o do período; 
transporte dentro do Município, R$ 5,00 (cinco reais). 

aa 
§do Paraiviagens a outras localidades não previstas neste ..‘ 

Decretorseraoxobrados,preços proporc onais aos estabelecidos no inciso I, deste 
• • artigo, comtase,nadistancia da viagem 

--1',.-2°7SCW-distiensadas do pagamento dos preços fixados 
neste Decreto, as pessoas'çcarentes de recursos, mediante triagem procedida por 
assistente social dã—Secretaria Municipal de Saúde. 



rt. 3°. Revogam-se 	disposiçõ s em contrário. 
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DECRETO N° 167/97. 

§ 3°. A Secretaria Municipal de Saúde estabelecerá os 
valores previstos na letra "c" do inc. I, assim como no § 1°' deste artigo. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em igor na data de sua 
publicação, produzindo efe" 	a pa 	1° de janeirO de •98. 
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